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Em 18 de fevereiro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara
Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 2.839/19, de autoria do vereador
MARCELINO SANTOS GOMES, acerca da possibilidade de implantação de bueiros

inteligentes em Praia Grande, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) calculou, em

estudo preliminar, que o município possui aproximadamente 15.000 caixas de captação
de águas pluviais. A Sesurb explicou que essas caixas de captação possuem
profundidades e dimensões variáveis, tanto em largura como em comprimento, o que
impossibilita a implantação dos bueiros propostos.

Ademais, a Secretaria também salientou que, embora os fabricantes

ofereçam maior eficiência na contenção de resíduos, tais bueiros atendem à demanda
de municípios com menor área de ocupação. Nosso município tem uma extensão de
aproximadamente 23 km de orla de praia e cerca de 147 km^ de área ocupada. De
acordo com a Sesurb, essas dimensões dificultariam a realização da manutenção
periódica necessária, aumentando o custeio da mão de obra de forma significativa.

A Secretaria ponderou que, com a implantação dos bueiros inteligentes, o

volume excessivo de lixo descartado diariamente nos logradouros públicos, os
entulhos, os resíduos oriundos de podas de árvores, materiais orgânicos, animais
mortos, tudo isso poderia causar odores e proliferação de pragas, doenças e mosquitos

quando levados para a rede de drenagem nos dias de chuva e retidos nos cestos.

Atenciosaraante,

Secretárj
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